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PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2022 

 

 

 

 

 

 

 

               A empresa SUL BRASIL ASSEIOS E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 46.755.805/0001-46. Localizada na Rua Mauro de Oliveira Cavalin, n° 225 no 

Bairro São Sebastião, União da Vitória – PR, Fone 42 9117-0304 WhatsApp, e-mail 

gruposulbrasil@yahoo.com, por meio de sua SOCIA PROPRIETARIA, ANDRIELY 

PORTELA DA LUZ, portador do RG sob n° 13. 706. 704 – 8, inscrito no CPF sob n° 

105.736.209-38, vem respeitosamente a presença de vossa senhoria apresentar o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da habilitação da empresa AGIL 

EIRELI , referente ao PREGÃO PRESENCIAL sob n° 106/2022, pelos motivos de FATO 

e de DIREITO que a seguir passa a expor: 

 

 

 

mailto:gruposulbrasil@yahoo.com


 I-DO RECURSO TEMPESTIVO 

    

O presente Recurso Administrativo é tempestivo, vez que o prazo para a 

apresentação do mesmo  encerra – se  em 30 de dezembro de 2022, conforme consta 

no edital o prazo para apresentação do recurso é de 3 (três) dias. 

 

 

 

II-DA REALIDADE FATICA 

 

O Município de Imbuia Estado de Santa Catarina publicou edital licitatório, na 

modalidade Pregão Presencial n° 106 / 2022 que tem com  como o objeto da presente 

licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E ASSEIO DIÁRIO, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS/TRABALHO BRAÇAL, DE FORMA 

CONTINUADA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

IMBUIA 

 

A empresa AGIL EIRELI, foi declarada habilitada pela respeitosa comissão de 

licitação do município de Imbuia e detentora da melhor proposta na fase de lances, 

tendo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para adequação de proposta. 

 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

 



 1.  DO EXCESSO DE FORMALISMO DA EMPRESA AGIL EIRELI 

 

A licitação pública destina-se, conforme dispõe o art. 3o da Lei no 8.666/1993, a 

garantir que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela Administração. Essa 

seleção deve ser julgada em conformidade com o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. Durante a seleção, a comissão de licitação deverá ter cautela 

para não infringir os princípios licitatórios. Nesse sentido, é preciso evitar os 

formalismos excessivos e injustificados a fim de impedir a ocorrência de danos ao 

erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta. 

O Tribunal de Contas da União – TCU posiciona-se veementemente contra o 

excesso de formalismo: 

As exigências para o fim de habilitação devem ser compatíveis com o objeto da 

licitação, evitando-se o formalismo desnecessário. 

  

Caberia, no máximo, por parte da instituição promotora da 

licitação “promover diligência destinada a esclarecer a 

questão, indagando da empresa a utilização ou não de 

menores aprendizes”, o que não configuraria 

irregularidade, qualquer que fosse a resposta obtida. Por 

conseguinte, votou pelo provimento dos recursos de revisão 

intentados, e, no ponto, pela rejeição das justificativas 

apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levando o fato 

em consideração para votar, ainda, pela irregularidade das 

contas correspondentes, sem prejuízo de aplicação de multa, 

o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão 

no 7334/2009 – 2a Câmara.1 

 

Diante disso, é fundamental reconhecer que as regras do Edital devem ser 

cumpridas pela Administração em sua totalidade, pois são as normas norteadoras do 



 instrumento convocatório e que fazem lei entre as partes. Nesse sentido, dispõe o 

artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/1993: "art. 41. A Administração não pode descumprir 

as normas e condições do Edital, ao qual se acha estritamente vinculada". 

 

Em comentário a previsão do referido artigo 41, o doutrinador MarçalJusten 

Filho destaca: 

 

O instrumento convocatório cristaliza a competência 

discricionária da Administração, que se vincula a seus 

termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, 

pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao 

edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de 

procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento 

de validade dos atos praticados no curso da licitação na 

acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos 

administrativos praticados no curso da licitação se resolve 

pela invalidade destes últimos. (Comentários à lei de 

licitações e contratos administrativos. 13ª ed. São Paulo:  

Dialética, 2009, p. 543). (grifado) 

 

Entretanto o que podemos observar nesse procedimento licitatório que houve 

excesso de formalismo por parte da empresa AGIL EIRELI ao incluir na fase de 

habilitação documentos que não foram solicitados no edital. O excesso de formalismo 

pode por vezes ser encarado como dano ao erário . 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 



 moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Em suma, o que podemos observar é que, em momento da fase de habilitação  o 

pregoeiro (a) deve ser criterioso e observar o art. 41. Vejamos: 

 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.  

 

 

É consabido que o encadeamento excessivo burocrático nos procedimentos 

administrativos em geral e, especialmente em sede de procedimento licitatório, como 

regra, representa uma insegurança do agente público no tocante às normativas legais 

incidentes. Na dúvida criam-se formalidades dispensáveis as quais postergam ou 

mesmo afastam a efetividade na administração pública. 

 

Em se tratando de julgamento licitatório não se pode sobrepor os meios aos fins, 

quando se transforma o competitório em um concurso de obstáculos formais, onde 

vence o “mais esperto” e não a MELHOR PROPOSTA. 

 

Observando a documentação apresentada na fase de habilitação da empresa 

AGIL EIRELI observamos que foram anexados documentos que não foram solicitados 

no edital vejamos: 

 



 

                                     

 



 

  

                        

 



  

 

 

 



 

     

         

          



  

    

          

             



 

 



 

           

     

 

 



 Neste sentido como demostrado a cima foram anexados documentação na o 

solicitado, e injustificável a empresa AGIL EIRELI ter passado da fase de 

habilitação, pois somente nesta fase foram cometidos erros. Fatos estes que se 

tornam duvidoso para a administração pública e geram inúmeros 

questionamentos.  

Agora vejamos o que realmente o edital solicitava: 

 

• ato constitutivo 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

• Prova de regularidade por meio de competente ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

• Certidão negativa ESTADUAL e MUNICIPAL da empresa licitante; 

• Certidão Nacional de Débitos Trabalhista (CNDT), para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

• Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União. 

• Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial quanto ao SAJ, expedida há menos 

de 60 (sessenta) dias, acompanhada da certidão de registro no sistema 

Eproc. 

• Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 



 • Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que cumpre o dispositivo no inciso XXXIII do art. 

7° da C.F. (Modelo anexo III); 

• Declaração que a empresa não possui em seu quadro societário/social, 

nem no seu quadro funcional: agente político detentor de mandato 

eletivo integrando seu quadro social, ou servidor público da ativa, 

membro comissionado ou empregado de empresa pública o u de 

sociedade de economia mista do Município de Imbuia (Anexo VI). 

 

O formalismo exacerbado revela sempre excesso, onde está a faltar a 

razoabilidade e a proporcionalidade indispensáveis aos atos administrativos . 

Sabe-se, que o princípio da razoabilidade há também que ser observado nos decisuns, 

em especial no Direito Administrativo, como de resto em todo o Direito. 

 

Entretanto a empresa AGIL EIRELI agiu de má-fé apresentando de modo confuso 

a documentação de habilitação. Questiona-se porque a empresa apresentou 

documentação de outros estados como por exemplo “CERTIDAO CONJUNTA DE 

DEBITO DE TRIBUTOS MOBILIARIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO” e “CERTIDAO 

NEGATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL” entre outras documentações 

conforme demostrado a cima portanto podemos dizer que a referida empresa não 

atendeu o exigido em edital para a sua habilitação. 

Isto se torna ato de desclassificação e as empresas concorrentes sabem disso.  O 

setor jurídico da empresa SUL BRASIL ao analisar a documentação apresentado pela 

empresa AGIL EIRELI se deparou com um a apresentação de habilitação confusa que a 

empresa anexou documento que não foram solicitados. 

 Senhor pregoeiro e comissão de análise da licitação do município de Imbuia, 

tendo em vista que o processo licitatório esta anexado no portal de transparecia do 



 município e qualquer cidadão pode ter acesso e consultar o presente processo, 

podemos dizer que ao abrir a documentação da empresa AGIL EIRELI terá dificuldade 

na análise.  A empresa se encontra localizada no município de Itajaí – SC e apresenta 

documentações do estado de SÃO PAULO, RIO GRANDE DO SUL, PARANÀ, senhores as 

alegações aqui apresentadas no recurso merecem prosperar pois a empresa AGIL 

EIRELI que sozinha foi induzida ao grave erro fazendo afirmações confusas o que se 

torna uma contratação duvidosa para a administração do presente município. 

 

Pela cima exposta fica claro que a empresa AGIL EIRELI não presta atenção no 

Edital, pois demonstramos o que o texto editalício nos trouxe a documentação que seria 

necessário para a ampla concorrência conforme cita o item 7.4.1, houve um ‘’erro” da 

empresa acima o descaso com o certame. 

Reiteram-se os argumentos apresentados na passagem célebre de Adilson 

Dallari: 

“licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor 

cumpridor de edital”. 

 

 

Sendo assim, aplica-se o princípio do formalismo moderado, que prescreve a 

adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados. Acórdão 7334/2009 Primeira 

Câmara (Voto do Ministro Relator). 

 

2. DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NAS PLANILHAS 

APRESENTADAS PELA EMPRESA AGIL EIRELI. 

 



 Após  habilitada a empresa AGIL EIRELI, a proposta da empresa habilitada 

apresenta divergência, entretanto a mesma nem apresentou o salário base de R$ 

1322,72 não apresentando o numero da CCT utilizada para a formulação da planilha 

de composição de custos. O que suponhamos que a empresa tenha utilizado qualquer 

valor para fechar planilha pois conforme convenção coletiva vejamos: 

 

Agora vejamos a proposta readequada que foi apresentada: 

 

 



 Sobre essa questão, inicialmente esclareço que Convenção Coletiva de Trabalho 

possui a única função de indicar o salario- base a ser pago aos profissionais que 

executarão os serviços objeto do presente certame, permitindo ao pregoeiro verificar 

a compatibilidade dos proventos sugeridos pela arrematante ao funcionários . 

 

Ao apresentar sua proposta reformulada, a empresa AGIL EIRELI uma planilha 

de composição de custos confusa e faltando vejamos: 



 

 

 

  



 Senhores da Comissão de Licitação de Imbuia ao analisar a planilha apresentada 

verificamos que a empresa apresentou de forma incompleta a empresa deixou de 

apresentar os seguintes encargos: 

 

• Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

• 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% 

• Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

• Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado  

• Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

• Férias  e Terço Constitucionais de Férias 

• Ausência por acidente de trabalho 

• Ausência por doença 

• Ausências Legais 

• Seguro de Vida 

• Uniformes 

 

Entretanto podemos verificar que a empresa deixou de apresentar todos os itens 

citados a cima em sua planilha e teve a capacidade de deixar o valor de uniforme em 

R$ 0,01, não teve a capacidade de elaborar uma declaração justificado porque deixou o 

valor tão baixo. Senhor pregoeiro ao analisar a planilha deixou em vários encargos o 

valor de R$ 0,19 (centavos) e R$ 0,01 senhor pregoeiro e comissão de licitação esse 

valor apresentado são injustificáveis e inaceitável. A empresa apresentou o RAT e SAT 

no valor de 1% pedimos a empresa que anexe sua GFIP para a comprovação do RAT e 

SAT. 

 



 Em toda a planilha de formação de preço unitário verificamos divergência no piso 

salarial, no vale alimentação, na contribuição patronal, havendo um prejuízo na 

planilha de custos.  

 

Diante disso verificamos uma insegurança a administração pública trazendo 

prejuízo aos colaboradores e não respeitando a administração do município de Imbuia. 

 

Na oportunidade solicitamos que para o Sr. Pregoeiro que a empresa AGIL 

EIRELI seja desclassificada por desrespeitar o edital e a própria administração pública 

trazendo prejuízo ao Município e tumultuando o certame.  

 

 

 

 

IV- DOS PEDIDOS 

 

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer ao Recorrente que seja dado provimento ao 

pedido, com efeito para que seja JULGADO TOTALMENTE PROCEDENTE, 

solicitando a empresa AGIL EIRELI em razão do seguinte: 

 

B-) Que a empresa AGIL EIRELI seja desclassificada por não atender o 

solicitado no edital, trazendo insegurança a administração pública conforme 

descrito no recurso.  

 

 



 União da Vitoria – PR, 30 de dezembro de 2022  

 

 

 

 

 

___________________________________ 
SUL BRASIL ASSEIOS E CONSERVAÇÃO LTDA 

CNPJ: 46.755.805/0001-46 
ADRIELY PORTELA DA LUZ 

CPF:105.736.209-38/RG: 13.706.704-8 

SÓCIA/PROPRIETÁRIA 
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